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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 007 /2018 – EMAP 
 
 
 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária 
- EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital, torna público aos interessados, com base nas informações 
prestadas pela Gerência de Manutenção (GEMAN), RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
formulado pela empresa GHR CONSTRUÇÕES, sobre itens do Edital da Licitação Pública da 
Concorrência nº 007/2018 – EMAP, cujo objeto é a contratação de Empresa de engenharia para prestar 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, sob demanda, com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, em locais administrados pela Empresa Maranhense de Administração Portuária 
– EMAP (Poligonal Porto do Itaqui, Terminais da Ponta da Espera, Cujupe em Alcântara, Terminal de São 
José de Ribamar e Porto Grande). 
 
QUESTIONAMENTO 01: 
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RESPOSTA EMAP: 

Os preços dos materiais constantes da Planilha orçamentária sintética de Insumos – Anexo IB do 
Edital – foram baseados em preços de tabelas de referência, a exemplo do SINAPI, SEINFRA, ORSE, 
FDE, SIURB, AGETOP, SEDOP, SICRO2, SUDECAP, CPOS, CAEMA, IOPES, SETOP - cujos preços 
medianos coletados já representam o valor médio final de venda de material do mercado, contendo todos 
os elementos que constituem (custo, lucro, etc).   

 
 

 
QUESTIONAMENTO 02: 
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RESPOSTA EMAP: 
Submetido o presente à Gerência de Manutenção da EMAP, unidade responsável pela elaboração 

do Termo de Referência, esta Gerência informou que: 

“A solicitação de atestado referente aos serviços de “c) Manutenção Elétrica da subestação abrigada com 

potência igual ou superior a 500 kVA;”, fundamenta-se no fato que a Lei nº 8.666/93,  Art. 30, exige:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos; 

 

Para atender aos dois requisitos “parcelas de maior relevância E valor significativo”, primeiramente 

são analisados os serviços separados por disciplinas, já que o contrato será nas três disciplinas (Civil, 

Elétrica e Mecânica), não podendo comparar serviços de Elétrica com Civil ou Mecânica.  

Analisando os serviços de Manutenção Elétrica, o serviço de manutenção elétrica em subestação 

abrigada com potência igual ou superior a 500 kVA, possui a maior parcela de relevância técnica devido a 

sua complexidade operacional; utilização de mão de obra altamente qualificada com treinamentos 

específicos em serviços de subestação, conforme NBR 14039 e 9523; por ser de alta tensão; NR-10; 

grande probabilidade de acidentes por ser trabalho com eletricidade; e quanto ao valor significativo, ao 

somarmos os serviços dos itens 6.115, 6.179 e 6.180, esse requisito representa aproximadamente 7,33% 

do orçamento de Manutenção Elétrica, ou seja, está entre os dois itens com maior valor significativo. 

Portanto, justifica-se totalmente a exigência do atestado. “ 

 
São Luís/MA, 06 de junho de 2018. 

 
 

Caroline Santos Maranhão 
Presidente da CSL/EMAP 


